
DECRETO N° 34.892

NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE
RACIAL – COMPIR PARA O MANDATO 2024 A
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal
de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, para o Mandato 2024/2026, composto por representantes do governo
municipal e das organizações da sociedade civil, conforme segue:

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

I – Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT
Titular: Thatiane Cardoso de Assis da Silva
Suplente: Bruno Fajardo Lima

II – Secretaria Municipal de Educação - SEME
Titular: Karina Maria Mesquita dos Santos Pires
Suplente: Benny Bárbara Soares Silvestre

III – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT
Titular: Raquel Gariolli da Silva
Suplente: Marcolino Gomes

IV – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida - SEMESP
Titular: Flávia Ultramar
Suplente: Vanuza Barbosa Campos

V – Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Titular: Rosienni Aparecida de Assis Ribeiro
Suplente: Emerson de Amorim Ribeiro
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

VI - NP - NÚCLEO PEDRA
Titular: Geovane Roberto Santos
Suplente: Daniel Costa Corrêa

VII – Associação da Comunidade Remanescente de Quilombo de Monte
Alegre - ACREQMA
Titular: Lisandra Adão Barboza Verediano Silva
Suplente: Clevilson Barboza Raimundo

VIII – Instituto Políticas e Ações Comunitárias - IPAC
Titular: Arilson Ventura
Suplente: Emilly Luila Roque Ventura

IX – União de Negros e Negras pela Igualdade no Espírito Santo- UNEGRO
Titular: Manoel Alves Oliveira
Suplente: Ademir Rodrigues

X – Ilê Axé Obá Airá
Titular: Luiz Carlos de Oliveira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 31.136/2021, n°
32.243/2022, n° 32.246/2022, n° 32.860/2023 e n° 33.007/2023.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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